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Não cabe ao Conselho Estadual de Educação 

manifestar-se a posteriori. 

 

 

PROCESSO CEE Nº 292/70. 

INTERESSADO: INSTITUTO OSCAR FREIRE (REITORIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 

PAULO). 

COMISÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS.  

RELATOR    : Conselheiro OLAVO BAPTISTA FILHO. 

 

 

1. O presente processo iniciou-se conforme ofício do Magnífico 

Reitor da Universidade de São Paulo, solicitando a apreciação 

deste Conselho. 

O Instituto Oscar Freire órgão integrante da Universidade de São 

Paulo, pelo Decreto - lei nº 237, de 30 de abril do corrente 

ano,foi transformado em autarquia, com personalidade jurídica, 

patrimônio próprio e sede e foro na cidade de São Paulo. Portanto, 

não integra mais a Universidade de São Paulo, a qual se associa 

apenas para fins didáticos e científicos (§ 1º do Art. 1º). 

2. Não vislumbro competência a este Conselho para apreciar o mérito, 

salvo se fosse para manifestar sua concordância ou não com a 

retirada do Instituto da esfera administrativa da Universidade, 

Porém, trata-se de uma nova situação de fato e de direito, já 

consumada. 

3. Convém ponderar que o Art. 4º do Decreto lei Complementar nº 7, 

de 6 de novembro de 1969 diz, textualmente que "as entidades 

descentralizadas deverão vincular-se diretamente ou por 

intermédio de outra entidade também descentralizada à Secretaria 

de Estado cujas atribuições se relacionam com a atividade 

principal que lhe cumpra exercer".

qual.se


4. O Parágrafo único do mesmo artigo amplia a área de vinculação aos 

Secretários Extraordinários, ou à órgãos subordinados 

diretamente ao Governador, quando estes estiverem investidos em 

funções de coordenação ou supervisão de programas 

governamentais. 

5. Não encontrei no Decreto - lei nº 257, de 30 de abril, a necessária 

referência à vinculação a qualquer dos órgãos mencionados no Art. 

4º, caput e seu Parágrafo único do Decreto - lei Complementar nº 

7, de 5 de novembro de 1969. 

Como entidade autárquica de cunho científico, mesmo mantendo 

pesquisas e atividades didáticas acessórias, não estaria mais na 

área de influencia normativa deste Conselho. 

É o meu parecer. 

 

 

Sala das Sessões da CLN, aos 5 de outubro de 1970. 

(aa) Conselheiro SEBASTIÃO H. DA CUNHA PONTES - Presidente 

Conselheiro OLAVO BAPTISTA FILHO - Relator 

Conselheiro MOACYR EXPEDITO VAZ GUIMARÃES 


